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_!tll!Jresso examinara prerrogativas 
O relatório com as propostas da comissão será entregue terça-feira 

Extinguir o decreto-lei. 
restituir ao Congresso po­
der de iniciativa em maté­
ria financeira e poder de 
contestar opções políticas 
do governo em programas 
orçamentários. prestigiar 
a lei delegada, limitar as 
sessões conjuntas ( Câmara 
e Senado) para o exame do 
orçamento de vetos e de 
emendas constitucionais e 
fixar uma remuneração 
digna para os parlamenta­
res. acabando com o jeton 

eis as mudanças essen­
ciais do parecer que o rela­
tor da comissão que estuda 
a devolução das prerrogati­
vas do Congresso. deputa­
d o Cássio Goncaves 
<PMDB-MGl, estregará na 
terça-feira. 

O trabalho da chamada 
comissão das prerrogati­
vas também procura mo­
dernizar o funcionamento 
da instituição legislativa, 
atribuindo maior Impor­
tância ás comissões técni­
cas. São instituídas as co­
missões legislativas com a 
competência para votar 
projetos de lei, o que desa­
fogará o trabalho do plená­
rio. Lei complementar terá 
que fixar o número das 
comsssões legislativas e 
sua competência, assim co­
mo a do plenário. 

NOVOPQDER 

O deputado Cásslo Gon­
cavles, relator da comissão 
que estuda a formulação de 
emenda constitucional 
reescrevendo o capitulo VI 
da Constituição. que trata 
das atribuições do Poder 
Legislativo. lembra que a 
Instituição ficou privada de 
qulaquer poder durante os 
21 anos de regime autoritá­
rio. 

Atrofiado, o Congresso 
cresceu apenas fisicamen­
te. uma vez que não dispu­
nha de qualquer poder. 
Agora que o Pais se reinsti­
tucionaliza, parece funda­
mental a retomada de po­
deres pela Instituição legis­
lativa. de forma a que ela 
volte a ocupar o papel de 
relevo que sempre teve en­
tre as instituições nacio­
nais. 

Mas. por que devolveres­
ses predicamentos antes 
mesmo da Assembléia Na­
cional Constituinte? Res­
ponde o deputado Cássio 
Gonçalves que é saudável 
para a própria Constituinte 
que o Poder Legislativo re­
cobre suas atribuições es­
senciais. • 

Haverá tempo para que 
essas mudanças sejam ex­
perimentadas, temto a 
Con$1:ituinte a oportunida­
de de referendá-las ou 
alterá-las. se assim julgar 
necessário. Não obstante o 
período curto de trabalho. 
a comissão 4ue estuda a de­
voluqão das prerrogativas 
do Congresso já teve a 
oportunidade de discutir as 
questões fundamentais. 

A primeira preocupação 
foi delimitar o campo de 
trabalho para não se per­
der numa ação muito 
abrangente. Verificou-se a 
necessidade não só de resti­
tuir os predlcamentos da 
instituição. como sugerir 
novos mecanismos capazes 
de dinamizar o seu funcio­
namento a fim de aumen-
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tar seu prestígio perante a 
opinião pública. 

A primeira dessas prer­
rogativas é o poder de ini­
ciativa em matéria finan­
ceira. que os militares reti­
rar a m da instituição. 
castrando-a. Retira-se do 
presidente da República a 
competência exclusiva pa­
ra legislar sobre matéria 
financeira, dando-se ao 
Congresso a competência 
concorrente. 

Na parte de exame do or­
çamento, o Congresso pas­
sa a apreciá-lo com poder 
de alterá-lo, mas a comis­
são deseja evitar a diluição 
ou pulverização de recur­
sos que, antigamente. 
transformava a proposta 
orçamentária numa colcha 
de retalhos. Procurou-se 
um ponto de equilíbrio. 

O Congresso discutirá as 
opções politicas do Poder 
Executivo em matéria de 
discriminação de recursos 
orçamentários. "Se o Go­
verno porpor obras faraô­
nicas, o Congresso poderá 
vetá-las, preferindo a apli­
cação de recursos em em­
preendlmen tos sociais, 
"observou o deputado Cás­
slo Gonçalves. 

Extingue-se o decreto­
lei, que teve uso abusivo 
durante o regime militar. 
Cássio Gonçalves lembra 
que ele é um instrumento 
previsto em rodas as cons­
tituições do mundo, mas 
que, no Brasil, foi usado de 
forma indiscriminada e, na 
maior parte dos casos, em 
flagrante desrespeito às 
disposições constitucio­
nais. Essa circunstância le­
vou o relator da comissão a 
propor a extinção do 
decreto-lei e a criação de 
um outro instrumento para 
não deixar o Executivo de­
sarmado. 

Trata-se da lei delegada. 
O Presidente poderá solici­
tar uma delegação ao Con­
gresso para legislar sobre 
determinada matéria. O 
Congresso terá o prazo de 
10 dias para conceder ou 
não essa delegação. Se o 
Congresso não deliberar 
dentro do prazo. a mesa do 
Congresso deverá delibe­
rar em 48 horas. 

O poder delegante, que é 
o Congresso, pode avocar a 
si o exame da matéria so­
bre a qual o Executivo es­
tará legislando. O decurso 
de prazo é essencialmente 
alterado. O Poder Executi­
vo pode recorrer ao prazo 
de 45 dias para que o Con­
gresso examine projeto por 
ele enviado. Ao fim do pra­
zo se o Congresso não tiver 
votado o projeto, ele será 
arquivado. 

Elimina-se com o velho 
abuso de uma lei ser apro­
vada com a omissão do Po­
der Legislativo. Outra deci­
são importante diz respeito 
à hipótese de suspender a 
prescrição de crime se a 
Câmara não conceder a li­
cença par;;i que o parla­
mentar possa ser processa­
do. Nenhum parlamentar 
poderá ser processado sem 
a licença da Câmara ou Se­
nado. 

Mas. se não conceder a li­
cença, ou não deliberar. 
suspende-se a prescrição 
do crime - o que significa 
que o acusado poderá res­
ponder pelo crime pratica­
do depois que perder o 

mandato. Trata-se de um 
incentivo a que o acusado 
prefira ser processado en­
quanto é parlamentar. Ou­
tra inovação, que objetiva 
preservar o mandato, mas 
não criar privilégios -se a 
Câmara não deliberar em 
90 dias, fica concedida a li­
cença para que o parla­
m~ntar seja processado. 

A competência para au­
toconvocação, Igualmente 
suprimida pela Constitui­
ção vigente. é restabeleci­
da. Além dâ' obrigação de 
convocação extraordinária 
no caso de decretação do 
estado de sítio ou estado de 
emergência, por convoca­
ção do presidente da Repú­
blica e do presidente do 
Congresso, este poderá ser 
convocado estraordlnaria­
mente por decisão da maio­
ria absoluta dos seus mem­
bros ( atualmente, dois ter­
ços>. 

O deputado Cásslo Gon­
çalves adverte que o traba­
lho em fase de conclusão 
tem o objetivo de prestigiar 
o regime blcameral, redu­
zindo, por isso mesmo, as 
atribuições do Congresso 
Nacional e, por via de con­
seqüência, as sessões con­
juntas. O Congresso ficará 
reservado apenas para a 
votação de emendas consti­
tucionais, aprovação do or­
çamento e o exame de ve­
tos. 

Também decidiu-se aca­
bar com a parte variável 
dos subsidios, dando-se re­
muneração condigna aos 
parlamentares - é o fim do 
jeton. São instituldas asco­
missões legislativas que fi­
cam com competência pa­
ra votar projetos de lei or­
dinárias. Lei Complemen­
tar fixará seu número e 
suas competências. 

Rejeitado o projeto na­
quelas comissões, dois ter­
ços de seus membros ou 
um terço da Casa poderão 
recorrer ao plenário. O de­
putado Cásslo Gonçalves 
diz que, no selo da comis­
são, imagina-se a possibili­
dade de criação de uma 
meia duzia dessas comis­
sões legislativas com a par­
ticipação de cerca de 100 
deputados ( a Câmara tem 
479). 

A Idéia é uma analogia 
do que já acontece normal­
mente nos Tribunais, que 
têm reuniões do pleno e das 
Câmaras. Nesse caso, o 
grosso do processo legisla­
tivo ficaria entregue a es­
sas comissões. O plenário 
seria reservado para foro 
do debate político nacional 
e as grandes deliberações 
legislativas. Por exemplo, 
o plenário pode ter apenas 
uma sessão por semana, 
dando-se • preferência . ao 
trabalho legislativo nas co­
missões. 

Devolve-se ao Congresso 
o poder de deliberar sobre 
todos os acordos interna­
cionais firmados pelo go­
verno basileiro. O governo 
será condicionado na cele­
bração de acordos interna­
cionais. Lembra o relator 
que muitos sustentam que 
essa condicionante reduzi­
rá o poder negocial dos go­
vernos. Mas, ele argumen­
ta que o povo não pode con­
tinuar sofrendo por deci­
sões dos governos sem po) 
der de intervir. 
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